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Altera o capwf do art. 122, inclui ans. 37-A, 122-A
e 129-A na Lei Complementar n' 133, de 31 de
dezembro de 1985 - que estabelece o Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de Porto
Alegre --, e alterações posteriores; inclui art. 39-A
na Lei Complementar n' 478, de 26 de setembro
de 2002 -- que dispõe sobre o Departamento
Municipal de Previdência dos Servidores Públicos

do Município de Porto Alegre, disciplina o Regime
Próprio de Previdência Social dos Servidores do
Município de Porto Alegre e dá outras
providências --, e alterações posteriores; e revoga
os ans. 79, 124, 125, 126, 127, 127-A, 129 e 130 da
Lei Complementar n' 133, de 31 de dezembro de
1985; o art. 39 da Lei Complementar n' 478, de 26
de setembro de 2002; os $$ 1' e 2' do art. 43, os $$
I' e 2' do art. 43-A, o art. 43-B e o art. 43-C da Lei

n' 6.309, de 28 de dezembro de 1988; os $$ 1' e 2'
do art. 44, o art. 44-A e o art. 44-B da Lei n' 6.203,
de 3 de outubro de 1988; os $$ 1' e 2' do art. 32, o
art. 32-A e o art. 32-B da Lei n' 8.986, de 2 de
outubro de 2002; os $$ 1' e 2' do art. 45, o art. 45-
A e o art. 45-B da Lei n' 6.310, de 28 de dezembro
de 1988; os $$ ]' e 2' do art. 43, o art. 43-A e o art.

43-B da Lei n' 6.253, de 1 1 de novembro de 1988;
e os $$ 1' e 2' do art. 32, o art. 32-A e o art. 32-B
da Lei n' 6.151, de 13 de julho de 1988.
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l Altere-se a ementa do Projeto em epígrafe, conforme segue

"Altera o caput do art. 122, inclui ans. 37-A, 1 22-A e 1 29-A na Lei Complementar
n' 133, de 31 de dezembro de 1985 que estabelece o Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Porto Alegre , e alterações posteriores; inclui art. 39-A na Lei Complementar n'
478, de 26 de setembro de 2002 que dispõe sobre o Departamento Municipal de Previdência dos
Servidores Públicos do Município de Porto Alegre, disciplina o Regime Próprio de Previdência
Social dos Servidores do Município de Porto Alegre e dá outras providências --, e alterações
posteriores; e revoga os ans. 79, 124, 125, 126, 127, 127-A, 129 e 130 da Lei Complementar n'
133, de 31 de dezembro de 1985; o art. 39 da Lei Complementar n' 478, de 26 de setembro de
2002; os $$ 1' e 2' do art. 43, os $$ 1' e 2' do art. 43-A, o art. 43-B e o art. 43-C da Lei n' 6.309.
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de 28 de dezembro de 1988; os $$ 1' e 2' do art. 44, o art. 44-A e o art. 44-B da Lei n' 6.203, de
3 de outubro de 1988; os $$ 1' e 2' do art. 32, o art. 32-A e o art. 32-B da Lei n' 8.986. de 2 de

outubro de 2002; os $$ 1' e 2' do art. 45, o art. 45-A e o art. 45-B da Lei n' 6.310, de 28 de
dezembro de 1988; os $$ 1' e 2' do art. 43, o art. 43-A e o art. 43-B da Lei n' 6.253. de 1 1 de
novembro de 1988; e os $$ 1' e 2' do art. 32, o art. 32-A e o art. 32-B da Lei n' 6.151, de 13 de
julho de 1988."

11 -- Altere-se o art. l ' do Projeto em epígrafe, conforme segue

"Art. I' Fica incluído art. 37-A na Lei Comp]ementar n' 133, de 3] de dezembro
de 1 985, e alterações posteriores, conforme segue:

'Art. 37-A. As gratiHlcações por regime especial de trabalho não poderão ser
majoradas por quaisquer acréscimos decorrentes de tempo de serviço.'"

111 -- Altere-se o art. 2' do Prometo em epígrafe, conforme segue

"Art. 2' Fica alterado o capa// do art. 122 da Lei Complementar n' 133, de 1985, e
alterações posteriores, conforme segue :

'Art. ] 22. O titular de cargo de provimento efetivo ou em comissão terá acréscimos
de 5% (por cento) sobre o vencimento básico, denominados avanços, cuja concessão automática
se processará por triênio de serviço público municipal.

'(NR)"

IV -- Rearticulem-se os ans. 4', 5' e 7' do Prometo em epígrafe para 6', 4' e 5' da
Redação Final, respectivamente.

V -- Altere-se o art. 5' do Projeto em epígrafe, 4' da Redação Final, conforme segue

"Art. 4' Fica incluído art. 1 29-A na Lei Complementar n' 1 33, de 1 985, e alterações
posteriores, conforme segue:

'Art. 129-A. Fica assegurada ao titular de cargo de provimento efetivo, pelo
exercício de função gratificada no serviço público no Município de Porto Alegre no período
mínimo de lO (dez) anos contínuos ou intercalados, inclusive quando exercida como cargo em
comissão, a concessão de parcela remuneratória com valor a ser calculado na razão de 4% (quatro
por cento) do valor da gratificação de função para cada ano de exercício, até o limite de 100%
(cem por cento), desde que observado o cumprimento das exigências para a aposentadoria
voluntária.
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$ 1' O valor da gratificação de função a ser considerado como base de cálculo da

parcela remuneratória a que se refere o capta/ deste artigo corresponderá à função gratificada
estabelecida para o regime nomlal de trabalho, inclusive quando exercida como cargo em
comissão.

$ 2' A parcela remuneratória referida no captar deste artigo será calculada sobre a
função gratificada de maior valor e exercida por, no mínimo, 2 (dois) anos ou, em caso de não
ocorrer tal hipótese, sobre a função gratificada com valor imediatamente inferior e exercida por,
no mínimo, l (um) ano, sendo permitida a alteração ao nível maior por meio de revisão anual,
desde que observados os requisitos estabelecidos neste parágrafo.

$ 3' O servidor que esteja percebendo valor de função gratificada incorporada ou
a parcela remuneratória referida no capta/ deste artigo e esteja em exercício de função gratificada
fará jus :

] -- à diferença do valor das gratificações de função, caso a função gratificada em
exercício seja maior que a incorporada ou concedida em parcela remuneratória; ou

11 -- a 20% (vinte por cento) do valor referente à função gratificada em exercício,
quando esta for de menor ou igual valor àquela incorporada ou concedida em parcela
remuneratória.

$ 4' Sobre o valor da parcela remuneratória a que se refere o capta/ deste artigo não
incidirão quaisquer outras vantagens pecuniárias percentuais, salvos os percentuais relativos às
revisões gerais dos vencimentos.'"

VI -- Inclua-se novo art. 7' à Redação Final, com parte do conteúdo do art. 2' do
Prometo em epígrafe, conforme segue:

"Art. 7' A concessão de acréscimo sobre o vencimento básico de forma automática
por tempo de serviço público municipal ao titular de cargo de provimento efetivo ou em comissão
deixará de ser aplicada nos termos do art. 122 da Lei Complementar n' 133, de 1985, e alterações
posteriores, passando a seguir o disposto em seu art. 122-A, na data de publicação desta Lei
Complementar.

$ 1' O servidor efetivo ou em comissão que contar, na data de publicação desta Lei
Complementar, com, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do período necessário para
integralizar novo avanço nos termos do art. 1 22 da Leí Complementar n' 133, de 1985, farájus à
concessão do acréscimo de 5% (cinco por cento) sobre o vencimento básico na data em que
completar o triênio.

P

$ 2' Ficam assegurados aos servidores os avanços já concedidos até a data de
publicação desta Lei Complementar."
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Vll -- Inclua-se novo art. 8' no Projeto em epígrafe, com o conteúdo do $ 4' do art.
129-A, incluído na Lei Complementar n' 133, de 1985, pelo art. 5' do Projeto em epígrafe,
rearticulado para art. 4' na Redação Final, e alterado pela Emenda n' 6 e pela Subemenda n' l à
Emenda n' 6, conforme segue:

"Art. 8' Fica garantida a percepção da gratificação de função incorporada aos
servidores de que trata a Lei Comp]ementar n' ] 33, de 1985, e alterações posteriores, que tenham
a implementado nos termos e nos requisitos vigentes até a data de publicação desta Lei
Complementar, bem como Hlcam garantidos os acréscimos decorrentes da referida incorporação."

Vlll -- Inclua-se novo art. 9' no Projeto em epígrafe, com o conteúdo dos $$ 1 ' e 2'
do art. 39-A, incluído na Lei Complementar n' 479, de 2002, pelo art. 7' do Projeto em epígrafe,
rearticulado para art. 5' na Redação Final, conforme segue:

"Art. 9' Fica garantida a inclusão de incorporação de gratificações de ftJnÇão aos
proventos de aposentadoria, nos termos da Lei Complementar n' 478, de 2002, e alterações
posteriores, dos servidores que tenham implementado os requisitos vigentes até a data de
publicação desta Lei Complementar.

Parágrafo único. Os servidores poderão optar pelo sistema a que se refere o capta/
do art. 39-A da Lei Complementar n' 478, de 2002, e alterações posteriores, em substituição aos
valores já incorporados ou a incorporar, mediante expressa manifestação."

IX -- Inclua-se novo art. 1 0 ao Projeto em epígrafe, com o conteúdo dos $$ 1' e 2',
propostos pela Emenda n' 3 e pela Subemenda n' l à Emenda n' 3 para inclusão no art. 37-A da
Lei Complementar n' 1 33, de 1985, alterado pelo art. l ' do Projeto em epígrafe, confomie segue:

"Art. lO. Os valores relativos aos aumentos percentuais que incidem sobre as
gratinlcações por regime especial de trabalho decorrentes do tempo de serviço dos servidores de
que trata a Lei Complementar n' 133, de 1985, e alterações posteriores, passam a compor a
remuneração como parcela individual e se submeterão às disposições previstas para as
convocações de regime especial de trabalho.

Parágrafo único. Sobre o valor da parcela individual de remuneração a que se refere
o cariz/ deste artigo não incidirão quaisquer outras vantagens pecuniárias percentuais, salvos os
percentuais relativos às revisões gerais dos vencimentos." J

X -- Rearticule-se os ans
Final, respectivamente.

8' e 9' do Prometo em epígrafe para 1 1 e 12 da Redação
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XI -- Inclua-se parágrafo único ao art. 8' do Prometo em epígrafe, rearticulado para
1 1 da Redução Final, com parte do conteúdo da Subemenda n' l à Emenda n' 3, que alterou o
I' do Prometo em epígrafe, conforme segue:

art
art

"Art. 1 1 . Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação

Parágrafo único. Excetua-se ao disposto no captar deste artigo o art. 10 desta Lei
Complementar, que entra em vigor em 30 (trinta) dias, contados da data de sua publicação."

Xll -- Altere-se o inc. Vll do art. 9' do Projeto em epígrafe, art. 12 da Redução
Final, conforme segue:

"VTI - os $$ 1' e 2' do art. 43 e o inteiro teor dos ans
1 1 de novembro de 1988; e"

43-A e 43-B Lei n' 6.253, de

JUSTIFICATIVA

Para adequar o PLCE n' 002/1 9 à melhor técnica legislativa, em conformidade com
a Lei Complementar n' 6 1 1 , de 3 de fevereiro de 2009, e para atender ao solicitado em documento
encaminhado pelo presidente da Comissão de Constituição e Justiça da CMPA, à folha 125 do
Processo n'44/19.

Sala de Reuniões, 3 1 de maio de 2019
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:«:"-73==P''"''":'" Altera o capHf do art. 122, inclui ans. 37-A, 122-A
e 129-A na Lei Complementar n' 133, de 31 de
dezembro de 1985 - que estabelece o Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de Porto
Alegre --, e alterações posteriores; inclui art. 39-A
na Lei Complementar n' 478, de 26 de setembro
de 2002 -- que dispõe sobre o Departamento
Municipal de Previdência dos Servidores Públicos
do Município de Porto Alegre, disciplina o Regime
Próprio de Previdência Social dos Servidores do
Município de Porto Alegre e dá outras
providências --, e alterações posteriores; e revoga
os ans. 79, 124, 125, 126, 127, 127-A, 129 e 130 da
Lei Complementar n' 133, de 31 de dezembro de
]985; o art. 39 da Lei Complementar n' 478, de 26
de setembro de 2002; os $$ 1' e 2' do art. 43, os $$
I' e 2' do art. 43-A, o art. 43-B e o art. 43-C da Lei
n' 6.309, de 28 de dezembro de 1988; os $$ 1' e 2'
do art. 44, o art. 44-A e o art. 44-B da Lei n' 6.203,
de 3 de outubro de 1988; os $$ 1' e 2' do art. 32, o
art. 32-A e o art. 32-B da Lei n' 8.986, de 2 de
outubro de 2002; os $$ 1' e 2' do art. 45, o art. 45-
A e o art. 45-B da Lei n' 6.310, de 28 de dezembro
de 1988; os $$ 1' e 2' do art. 43, o art. 43-A e o art.
43-B da Lei n' 6.253, de ll de novembro de 1988;
e os $$ 1' e 2' do art. 32, o art. 32-A e o art. 32-B
da Lei n' 6.151, de 13 de julho de 1988.
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Art. -l' Fica incluído art. 37-A na Lei Complementar n' 133, de 31 de dezembro
de 1985, e alterações posteriores, conforme segue:

"Art. 37-A. As gratificações por regime especial de trabalho não poderão ser
majoradas por quaisquer acréscimos decorrentes de tempo de serviço." G

Art. 2' Fica alterado o capta/ do art.
alterações posteriores, confomte segue :

122 da Lei Complementar n' 133, de 1 985, e

@''
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"Art. 1 22. O titular de cargo de provimento efetivo ou em comissão terá acréscimos
de 5% (por cento) sobre o vencimento básico, denominados avanços, cÚa concessão automática
se processará por triênio de serviço público municipal.

(NR)

Art. 3' Fica incluído art. 1 22-A na Lei Complementar n' 1 33, de 1 985, e alterações
posteriores, conforme segue:

"Art. 122-A. O titular de cargo de provimento e6etivo ou em comissão terá
acréscimos de 3% (três por cento) sobre o vencimento básico, denominados avanços, cuja
concessão automática se processará por quinquênio de serviço público prestado exclusivamente
no Município de Porto Alegre, considerado o tempo com efetiva contribuição para fins de
benefícios previdenciários."

Art. 4' Fica incluído art. 129-A na Lei Complementar n' 1 33, de 1 985, e alterações
posteriores, conforme segue:

"Art. 129-A. Fica assegurada ao titular de cargo de provimento efetivo, pelo
exercício de função gratificada no serviço público no Município de Porto Alegre no período
mínimo de lO (dez) anos contínuos ou intercalados, inclusive quando exercida como cargo em
comissão, a concessão de parcela remuneratória com valor a ser calculado na razão de 4% (quatro
por cento) do valor da gratiülcação de função para cada ano de exercício, até o limite de 100%
(cem por cento), desde que observado o cumprimento das exigências para a aposentadoria
voluntária.

$ 1' O valor da gratificação de função a ser considerado como base de cálculo da
parcela remuneratória a que se refere o capa/ deste artigo corresponderá à função gratinlcada
estabelecida para o regime normal de trabalho, inclusive quando exercida como cargo em
comissão.

$ 2' A parcela remuneratória referida no capta/ deste artigo será calculada sobre a
função gratificada de maior valor e exercida por, no mínimo, 2 (dois) anos ou, em caso de não
ocorrer tal hipótese, sobre a função gratificada com valor imediatamente inferior e exercida por,
no mínimo, l (um) ano, sendo pemlitida alteração ao nível maior por meio de revisão anual, desde

que observados os requisitos estabelecidos neste parágrafo. f
a

l

$ 3' O servidor que esteja percebendo valor de função gratificada incorporada ou
a parcela remuneratória referida no capaz/ deste artigo e esteja em exercício de função gratinlcada
farájus:

l à diferença do valor das gratificações de função, caso a função gratificada eip..

exercício sda maior que a incorporada ou concedida em parce5lÕemuneratoria; ou f2.J/,x
©
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quando esta for
remuneratória.

a 20% (vinte por cento) do valor referente à função gratificada em exercício,
de menor ou igual valor àquela incorporada ou concedida em parcela

$ 4' Sobre o valor da parcela remuneratória a que se refere o capta/ deste artigo não
incidirão quaisquer outras vantagens pecuniárias percentuais, salvos os percentuais relativos às
revisões gerais dos vencimentos."

Art. 5' Fica incluído art. 39-A na Lei Complementar n' 478, de 26 de setembro de
2002, e alterações posteriores, conforme segue:

"Art. 39-A. As gratiHlcações de função serão incorporadas aos proventos de
aposentadoria como parcelas individuais de remuneração, compostas nos termos do art. 1 29-A da
Lei Complementar n' 133, de 3 1 de dezembro de 1 985, e alterações posteriores."

Art. 6' Ficam extintas as gratificações adicionais por tempo de serviço de 15%
(quinze por cento) e de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o vencimento, aplicando-se as regras
de transição dispostas neste artigo.

g I' Ficam assegurados os adicionais por tempo de serviço concedidos de acordo
com o disposto na Lei Complementar n' 133, de 1985, e alterações posteriores, até a data de
publicação desta Lei Complementar.

$ 2' As vantagens extintas pelo capta/ deste artigo serão concedidas à razão de 1%
(um por cento) ao ano, sendo limitadas ao máximo de 1 4% (quatorze por cento), computando-se
o percentual de 1 % (um por cento) ao ano o período compreendido entre l (um) ano e 14 (quatorze)
anos ou entre 16 (dezasseis) anos e 24 (vinte e quatro) anos.

$ 3' As vantagens referidas no $ 2' deste artigo somente serão devidas quando o
servidor completar 1 5 (quinze) ou 25 (vinte e cinco) anos de serviço.

$ 4' A partir da data de publicação desta Lei Complementar, não serão computados
quaisquer períodos para fins de concessão dos adicionais extintos no capta/ deste artigo ou
quaisquer acréscimos decorrentes do cômputo do tempo a eles correspondentes, bem como esses
não poderão ser considerados para ílns de m4oração de quaisquer formas de remuneração,
gratificação ou vantagem e não poderão gerar quaisquer outras vantagens pecuniárias. /''

2

j

Art. 7' A concessão de acréscimo automático sobre o vencimento básico por tempo \
de serviço público municipal ao titular de cargo de provimento efetivo ou em comissão deixará de

ser aplicada nos termos do art. 122 da Lei Complementar n' 1 33, de 1 985, e alterações posteriores,

passando a seguir o disposto em seu art. 1 22-A, na data de publicação desta Lei Complementar. l...r
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$ 1' O servidor efetivo ou em comissão que contar, na data de publicação desta Lei
Complementar, com, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do período necessário para
integralizar novo avanço nos termos do art. 1 22 da Lei Complementar n' 1 33, de 1 985, e alterações
posteriores, farájus à concessão do acréscimo de 5% (cinco por cento) sobre o vencimento básico
na data em que completar o triênio.

$ 2' Ficam assegurados aos servidores os avanços já concedidos até a data de
publicação desta Lei Complementar.

Art. 8' Fica garantida a percepção da gratificação de função incorporada aos
servidores de que trata a Lei Complementar n' 133, de 1 985, e alterações posteriores, que tenham
a implementado nos termos e nos requisitos vigentes até a data de publicação desta Lei
Complementar, bem como ülcam garantidos os acréscimos decorrentes da referida incorporação.

Art. 9' Fica garantida a inclusão de incorporação de gratificações de função aos
proventos de aposentadoria, nos termos da Lei Complementar n' 478, de 2002, e alterações
posteriores, dos servidores que tenham implementado os requisitos vigentes até a data de
publicação desta Lei Complementar.

Parágrafo único. Os servidores poderão optar pelo sistema a que se refere o capta/
do art. 39-A da Lei Complementar n' 478, de 2002, e alterações posteriores, em substituição aos
valores já incorporados ou a incorporar, mediante expressa manifestação.

Art. lO. Os valores relativos aos aumentos percentuais que incidem sobre as
gratificações por regime especial de trabalho deconentes do tempo de serviço dos servidores de
que trata a Lei Complementar n' 133, de 1985, e alterações posteriores, passam a compor a
remuneração como parcela individual e se submeterão às disposições previstas para as
convocações de regime especial de trabalho.

Parágrafo único. Sobre o valor da parcela individual de remuneração a que se
refere o capta/ deste artigo não incidirão quaisquer outras vantagens pecuniárias percentuais, salvos
os percentuais relativos às revisões gerais dos vencimentos.

Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação

Parágrafo único. Excetua-se ao disposto no captar deste artigo o art. 10 desta Lei

Complementar, que entra em vigor em 30 (trinta) dias, contados da data de sua publicação. r....

Art. 12. Ficam revogados: \'\.l\

f

l o inteiro teor dos ans. 79, 124,
Complementar n' 133, de 31 de dezembro de 1985;

125, 126, 127, 127-A, 129 e 130 da Lei

d4'
'1
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11 o inteiro teor do art. 39 da Lei Complementar n' 478, de 26 de setembro de
2002;

111 -- os $$ 1 ' e 2' do art. 43, os $$ 1 ' e 2' do art. 43-A e o inteiro teor dos ans. 43-
B e 43-C da Lei n' 6.309, de 28 de dezembro de 1 988;

IV -- os $$ 1 ' e 2' do art. 44 e o inteiro teor dos ans. 44-A e 44-B da Lei n' 6.203.
de 3 de outubro de 1988; '

V -- os $$ 1' e 2' do art. 32 e o inteiro teor dos ans. 32-A e 32-B da Lei n' 8.986. de
2 de outubro de 2002; '

VI -- os $$ 1' e 2' do art. 45 e o inteiro teor dos ans. 45-A e 45-B da Lei n' 6.3 10.
de 28 de dezembro de 1988; '

Vll -- os $$ 1' e 2' do art. 43 e o inteiro teor dos ans. 43-A e 43-B Lei n' 6.253. de
1 1 de novembro de 1988; e

Vlll -- os jjl'e 2' do art. 32 e o inteiro teor dos ans. 32-A e 32-B da Lei n' 6.]51.
de 13 dejulho de 1988. '
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